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-AMO,	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
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SEGUNDOCONSELHODECONTRMUNTES

Processo no	 11041.000064/9i-98

Sessão de;	 22 de setembro de 199S	 ACORDA.° no ; 203-D0.709
Recurso npE	 81.29b
Recorrente;	 CIPRIANO SALVA() TAVARES MATOS
Recorrida E	 DEE Eli PELOTAS -. RS

Ir: INSOCIAL/E:ATURAMENTO - wasswi DE: REtEITA - A
Acerrencia dr desembole° em vplor superior pos
recursos disponíveis constitui indicio veemente de
(:3 :i 	 de receitas. Recurso negado,

Vistes, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposio por CIPRIANO SALVA° TAVARES MATOS.

Att1RDAM os lirtibros da Terceira Câmc r rx de Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de voto,, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselbeire sEwsrun FORCES
TAQUARY.

SaIR das SC,„.,55(e,.,;„ PI 22 de setembro dr 199S.
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V:ESTIA EM SESSM DE 1 O nEz 19935...,
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

- n 4tset-....1:
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES'‘„ , .*•

Processo no	 11041.000064/91-9S

Recurso no:	 89.295
Acordo no:	 203-00.709
Recorrente:	 CIPR/ANO SALVA° TAVARES MATOS

RELATORIU

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado,
Pol 11.03.91, o Auto de infração, de fls. 09, por' falta de
recolhimento da contribuição ao FINSOCIAL/FATURAMETOO, pm

decorrencia do. omissão de receita operacional nas exercícios de
1985, •9S6 e 1987..

Impugnando . ° feito, as fls. 12/17, a Autuada adota
como razffes de defesa os mesmos argumentos constantes da
impugnação apresentada no processo relativo ao IRPT, que tratam
de recursos e desembolsos, a seu ver, erroneamente identificados
pelo autuante e que declara por Lu :7 	 PrIIMMDTrifie !, observando a lei
e que nada deve ao Fisco.

.	 Ha informa0D fiscal, fls. 19/23, o autuante alega
ilw a argumenta 0b da Autuada não procede, e que procedeu

",.. uma simples verificação do fluxo de
Caixa c nada tem a ver cem DIII "Demonstraitffes
Contábeis geralmente aceitas pela prática e
sistema tèmices".

Finalmente, quanto às disc3rdâncias das
rubricas tailixadas pela fiscalização, deve-se
ressaltar que tais palavras não tem nenhum sentida
neologista, visto que c vocábulo "Recurso",
"Pequeno dicionário da língua Portuguesa" (9a
oditc de 1,957, em sua págiea 1.040 - "Meio,
Remédio... "- e, quanto à palavra "Desembolso", ó,
"Ato de tirar da balsa ou do bolso, despender,
gastar, aquilo que se paga adiantadamente" -
página 341 do mesmo livro.

PDr4 um ~11~ entendimento, procuro clarear'
CD sentido de algumas rubricas envolvidas nos
autos:

"Duplicatas	 a	 Receber" (no	 início	 do
período), que foi classificada como "Recurso"
"Duplicatas a receber (flnal do período), que foi
classificada como "Desembolso"

Ura, o saldo cial desta conta indica que
tais valores pstarau disponíveis no decorrer do
período considerado, diminuída de seu valor n:
final	 r Mdo wa)do s„ im	 mporque plesente pore o se	 saldo
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Processo no n	 110,41.000064/91-9e
Acórcao non	 203-00.709

nesta epoca, representa os títulos nãe recebidos.
pertanto, indisponível. razâ'ci pela qual o saldo
final	 desta rubrica está	 classificado	 come
"Desc.:n(1hp] no" ..	 fvidentemente	 que	 seria	 mals
inteligIvel esta forman

1.2 Duplicatas a Receber . no f)nal do período	 Ç.0

Valor que ingressou na empresa....„„120

Como foi feito no Aute de infraçaen

Ch).511hh.01)

Euvelcatas a Receber no início do periodo 200 (1)

Desembolsos__Trica_ ..... ........ ....

Duplicatas a Receber no final do período	 80 (2)

(1) .- (2) zs, )20".

Na decnso de fls. 28, a Autoridade de Primeira
Ins1ttncia, com base no decidido no processe de TM :Il. cuja
caracterizaço foi de omissXo de receita, julgou procedente EM

parte a açtz(c, fiscal, adotando a (11OffLa, concluso de precosse
matriz.

IInconformada.	 a empresa apresentou,	 a	 este I
Conselho, recurso no qual, basicamente, repete ns arguwantos da
De P,),	 nmpugnatérja, insurgindo-se contra a forma	 sintética Iapresenlada na decisao a quo. AD final, pede que seja atendido
sou pleito de nulidade da decis)áo nicorrida..

¡ris fls. 38 esta acostado o Despacho no 202-00.96.2„
J o Presidente deste Segundo Concelho de Contribuintes, .que baixa
o processo ao Or-g)).(o de origem para a anexas:á° de cópia do acórd1to
prolatado ne hgregie 1 ! r1.fllEir0 Conselho de Contribuintes, que fel
Juntada às tis. 35) a 48.

i_y---.h: o r ela t O r :i. o .
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

rMo há muito a examinar no presente caso. O
destino deste processo estava, desde o inicie, eíneg lado ao que
se decidisse no processo relativo ao .1: :;J eis que o mesmo
suporte fático serve de apoio a ambos os processas,

E naquea,. como se pode ver pelo bem fundamentado
voto	 condutor	 do acórnáo respectivo, nenhuma	 raz2CJ	 foi
reconhecOda à Recorrente, ficando claramente evidenciada a
ocorrencia de OMia de receita caracterizada por desembolso em
valor sup(rior aos recursos disponfveis nos periodos-base,

Todas as ressalvas opostas pela defesa A
elaboraço do Demonstrativo - o qual foi montado a partir das
informaçffes prestadas pelo próprio contrlbuicitn.

InformaçOes que vau desmentiu, nAn trazendo
qualquer prova de que os cálculos elaborados estejam incorrotos,
nem constando qualquer documento que justifique as d~anças de
receitas apuradas.

Entendo, portanto, rdTo se poder atender ao pleitn
do contribuinte, devendo aer mantida a r. decisiXe recorrida,
pelos seus próprios e jurldicos	 'Los

Par nide o que foi expostop nego provimento ao
recurso.

Sala das SessOes, em 22 de setembro de 1993,

' ./ / Yr
AFANA1:éj"F
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